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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019898-98.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE AMARO DA SILVA FILHO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 

 

Decisão

Defiroos benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos

artigos 98 e 99, §3º, ambos do NCPC. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.   a parte demandada para, querendo, apresentar Contestação, Cite-se no prazo de 15 (quinze) dias

, com as advertências dos artigos 344 e 345 do CPC/2015, entregando-lhe cópia da inicial. úteis

Expeça-se Carta Citatória.

2. Após juntada,  a parte autora para Réplica através dos advogados habilitados, via sistema.   intime-se

Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Tendo em vista o Convênio n , firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiçaº 014/2017-TJPE
de Pernambuco quanto à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT,  como peritonomeio

 do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE
4101-0698.

Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor
, de R$ 300,00 (trezentos reais) que deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a

intimação da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo.

3.    para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15Intimem-se as partes
(quinze) dias úteis, consoante  do art. , .§1º 465 NCPC

4.  Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no    dia 08 de maio de 2019
 devidamente munido(a) de todos,(quarta-feira) das 08h às 10h (manhã), por ordem de chegada

os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente, para se submeter ao exame pericial no
endereço a seguir:

Num. 43052143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS - 28/03/2019 08:53:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032807100405200000042414710
Número do documento: 19032807100405200000042414710



Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The Plaza Bussiness Center, Ilha do Leite,
Recife - PE, telefone: 81 4101-0698. Ponto de referência - quase em frente ao restaurante Skillus
da Ilha do Leite. 

Deverá constar da intimação o seguinte:

a)   A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal
da prova e improcedência do pedido.

b)    O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único,
do artigo 274 do novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas
naquele constante da exordial.

Determino que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a
seguir:

1) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos;

2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou temporária, e se existe alguma
possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica;

3) qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º,
inciso II da lei 6.194/74, alterada pela lei 11.945/09.

5.   Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O
 Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

6.   Recepcionado o laudo pericial,  as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudointimem-se
 do perito, no , conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC.prazo comum de 15 (quinze) dias úteis No

mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito.

Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial,
trazendo-o para homologação por este juízo. 

7.   Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual, 
 o Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença.expeça-se

Cumpra-se.

 Recife/PE, 28 de março de 2019.

 

Dilza Christine Lundgren de Barros 

 Juíza de Direito                                                                                               
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